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DECRETO Nº 47 .329, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera o Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de 
veículos Automotores – RIPvA –, aprovado pelo Decreto 
nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 34 e no inciso vI do art . 92, 
ambos da Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA :

Art . 1º – O inciso vII do art . 7º do Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de veículos 
Automotores – RIPvA –, aprovado pelo Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 7º – ( . . .)
vII – veículo de valor histórico ou de coleção, assim declarado pela Fundação Instituto Estadual do 

Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA-MG –, com no mínimo trinta anos de fabricação;” .
Art . 2º – Fica revogado o § 9º do art . 16 do RIPvA .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .330, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera o Decreto nº 44 .045, de 13 de junho de 2005, que 
regulamenta a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
do Estado de Minas Gerais – TFAMG –, instituída pela 
Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003 .

o Governador do Estado de minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do 
art . 90 da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei n° 22 .796, de 28 de dezembro de 2017, que 
alterou os Anexos I e II da Lei nº 14 .940, de 29 de dezembro de 2003,

DEcrEtA:

Art . 1º – O Anexo I do Decreto n° 44 .045, de 13 de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“ANExO I
Atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais sob fiscalização da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM – e do Instituto Estadual de Florestas – IEF
Código Categoria Descrição PP/Gu

1 Extração e Tratamento de Minerais
Pesquisa mineral com guia de utilização; lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, 
com ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem beneficiamento, lavra 
garimpeira, perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural .

Alto

2 Indústria de Produtos 
Minerais Não Metálicos

Beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração; fabricação 
e elaboração de produtos minerais não metálicos, tais como produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares .

Médio

3 Indústria Metalúrgica

Fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, produção de fundidos de ferro e 
aço, forjados, arames, relaminados com ou sem tratamento; de superfície, inclu-
sive galvanoplastia, metalurgia dos metais não ferrosos, em formas primárias e 
secundárias, inclusive ouro; produção de laminados, ligas, artefatos de metais 
não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive ligas, produção de 
soldas e anodos; metalurgia de metais preciosos; metalurgia do pó, inclusive 
peças moldadas; fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia; fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvano-
plastia, têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de 
superfície .

Alto

4 Indústria Mecânica Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tra-
tamento térmico ou de superfície . Médio

5 Indústria de Material Elétrico, 
Eletrônico e de Comunicações

Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores, fabricação de material elé-
trico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática; fabricação 
de aparelhos elétricos e eletrodomésticos .

Médio

6 Indústria de Material de Transporte
Fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessó-
rios; fabricação e montagem de aeronaves; fabricação e reparo de embarcações 
e estruturas flutuantes.

Médio

7 Indústria de Madeira
Serraria e desdobramento de madeira; preservação de madeira; fabricação de 
chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada; fabricação de 
estruturas de madeira e de móveis .

Médio

8 Indústria de Papel e Celulose Fabricação de celulose e pastas mecânicas; fabricação de papel e papelão; fabri-
cação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. Alto

9 Indústria de Borracha
Beneficiamento de borracha natural, fabricação de câmara de ar, fabricação e 
recondicionamento de pneumáticos; fabricação de laminados e fios de borra-
cha; fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, 
inclusive látex .

Pequeno

10 Indústria de Couros e Peles
Secagem e salga de couros e peles, curtimento e outras preparações de couros 
e peles; fabricação de artefatos diversos de couros e peles; fabricação de cola 
animal .

Alto

11 Indústria Têxtil, de vestuário, 
Calçados e Artefatos de Tecidos

Beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticas; fabrica-
ção e acabamento de fios e tecidos; tingimento, estamparia e outros acabamentos 
em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos; fabricação de calçados e 
componentes para calçados .

Médio

12 Indústria de Produtos 
de Matéria Plástica Fabricação de laminados plásticos, fabricação de artefatos de material plástico . Pequeno

13 Indústria do Fumo Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras atividades de beneficia-
mento do fumo . Médio

14 Indústrias Diversas usinas de produção de concreto e de asfalto . Pequeno

15 Indústria Química

Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos; fabricação de pro-
dutos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da 
madeira; fabricação de combustíveis não derivados de petróleo, produção de 
óleos, gorduras e ceras, vegetais e animais, óleos essenciais, vegetais e produ-
tos similares, da destilação da madeira; fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos; fabricação de pólvora, 
explosivos, detonantes, munição para caça e desporto, fósforo de segurança e 
artigos pirotécnicos; recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e 
animais; fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos; 
fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas; fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, imper-
meabilizantes, solventes e secantes; fabricação de fertilizantes e agroquímicos; 
fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; fabricação de sabões, deter-
gentes e velas; fabricação de perfumarias e cosméticos; produção de álcool etí-
lico, metanol e similares .

Alto

16 Indústria de Produtos 
Alimentares e Bebidas

Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares; 
matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem ani-
mal; fabricação de conservas; preparação de pescados e fabricação de conservas 
de pescados; beneficiamento e industrialização de leite e derivados; fabricação e 
refinação de açúcar; refino e preparação de óleo e gorduras vegetais; produção de 
manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação; fabricação de fer-
mentos e leveduras; fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados 
para animais; fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de cervejas, chopes e 
maltes; fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gasei-
ficação de águas minerais; fabricação de bebidas alcoólicas.

Médio

17 Serviços de utilidade

Produção de energia termoelétrica; tratamento e destinação de resíduos indus-
triais líquidos e sólidos; disposição de resíduos especiais, tais como de agroquí-
micos e suas embalagens usadas e de serviço de saúde e similares; destinação de 
resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles 
provenientes de fossas; dragagem e derrocamentos em corpos d’água; recupera-
ção de áreas contaminadas ou degradadas .

Médio

18 Transporte, Terminais, 
Depósitos e Comércio

Transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos e aeropor-
tos; terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos; depósitos de 
produtos químicos e produtos perigosos; comércio de combustíveis, derivados 
de petróleo e produtos químicos e produtos perigosos .

Alto

19 Turismo Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos . Pequeno

20 uso de Recursos Naturais

Silvicultura, exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais; 
importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras; atividades de cria-
ção e exploração econômica de fauna exótica e de fauna silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; exploração de recursos aquáticos vivos; introdução 
de espécies exóticas ou geneticamente modificadas; uso da diversidade biológica 
pela biotecnologia .

Médio

” .

Art . 2º – Fica revogado o Anexo II do Decreto n° 44 .045, de 2005 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229° da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .331, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 9º e 11 da Lei nº 22 .796, 
de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – O Capítulo III do Título I do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do art. 6º-A, com a seguinte redação:

“Art . 6º-A – Não se aplica a isenção na operação interna, inclusive quando realizada por produtor 
rural, com destino a contribuinte do imposto, caso o adquirente promova subsequente saída interestadual da 
mercadoria, com destino a outro estabelecimento de mesma titularidade, sem destaque do imposto, em desa-
cordo com o disposto neste regulamento .

Parágrafo único – Fica atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido em 
razão da inaplicabilidade da isenção na operação interna a que se refere o caput ao estabelecimento adquirente 
que promover a subsequente operação interestadual não tributada em desacordo com este regulamento .” .

Art. 2º – O inciso IV do art. 43 do RICMS fica acrescido da subalínea “b.4”, com a seguinte 
redação:

“Art . 43 – ( . . .)
Iv – ( . . .)
b.4) a base de cálculo do imposto poderá ser definida em regime especial, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ser inferior ao custo da mercadoria produzida, entendido como a soma do custo da matéria-
prima, do material secundário, da mão de obra e do acondicionamento da mercadoria, nos termos dos §§ 2º e 
3º deste artigo;” .

Art . 3º – O caput dos §§ 2º e 3º do art . 43 do RICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 43 – ( . . .)
§ 2º – Para os efeitos do disposto nas subalíneas “a .4”, “b .2” e “b .4” do inciso Iv do caput, consi-

derar-se-ão, como integrantes do custo da mercadoria produzida, relativamente:
( . . .)
§ 3º – Ainda nas hipóteses das subalíneas “a .4”, “b .2” e “b .4” do inciso Iv do caput, será obser-

vado o seguinte:” .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .332, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Altera o Regulamento das Taxas Estaduais – RTE –, apro-
vado pelo Decreto n° 38 .886, de 1º de julho de 1997 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 30 e 31 da Lei n° 22 .796, 
de 28 de dezembro de 2017, que alteraram, respectivamente, as Tabelas A e D da Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Tabela A, anexa ao Regulamento das Taxas Estaduais – RTE –, aprovado pelo Decreto 
nº 38 .886, de 1º de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“TABELA A
(a que se referem os arts . 6º e 9º do Regulamento das Taxas Estaduais, aprovado pelo Decreto nº 

38 .886, de 1º de julho de 1997)
LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAxA DE ExPEDIENTE RELATIvA A ATOS DE AuTO-

RIDADES ADMINISTRATIvAS

Item Discriminação

Quantidade (ufemg)
por vez, dia, 

unidade, função, 
processo, 

documento, 
sessão

por 
mês por ano

1 ATOS DE AuTORIDADE ADMINISTRATIvA DO 
INSTITuTO MINEIRO DE AGROPECuáRIA

1 .1 registro de estabelecimento
1 .1 .1 estabelecimento industrial ou de transformação 167,00
1 .1 .2 produtor de semente ou muda 60,00
1 .1 .3 empresa prestadora de serviço na área de agrotóxicos e outras 60,00
1 .1 .4 estabelecimento comercial 150,00
1 .1 .5 usina de beneficiamento de semente 150,00
1 .1 .6 estabelecimento de beneficiamento de produtos de origem vegetal 150,00
1 .2 vistoria de estabelecimento, à exceção daquele do produtor rural 84,00
1 .3 registro de produto 33,61
1 .4 Alteração de razão social 42,00
1 .5 inspeção sanitária e industrial

1 .5 .1 abate de bovinos, bufalinos e eqüinos, por cabeça 1,05
1 .5 .2 abate de suínos, ovinos e caprinos, por cabeça 0,46
1 .5 .3 abate de aves, coelhos e outros, por centena de cabeça ou fração 0,45
1 .5 .4 Produtos cárneos salgados ou dessecados, por tonelada ou fração 5,80
1 .5 .5 produtos de salsicharia embutidos e não embutidos, por tonelada ou fração 5,80

1 .5 .6 produtos cárneos em conservas, semiconservas e outros produtos cárneos, por tone-
lada ou fração 5,80

1 .5 .7 toucinho, unto ou banha em rama, banha, gordura bovina, gordura de ave em rama e 
outros produtos gordurosos comestíveis, por tonelada ou fração 5,00

1 .5 .8 farinhas, sebo, óleos, graxa branca, peles e outros subprodutos não comestíveis, por 
tonelada ou fração 1,70

1 .5 .9 peixes e outras espécies aquáticas, em qualquer processo de conservação, por tone-
lada ou fração 5,80

1 .5 .10 subprodutos não comestíveis de pescados e derivados, por tonelada ou fração 2,50
1 .5 .11 leite de consumo pasteurizado ou esterilizado, a cada 1 .000 litros ou fração 1,05
1 .5 .12 Leite aromatizado, fermentado ou gelificado, a cada 1.000 litros ou fração 2,50

1 .5 .13 leite desidratado concentrado, evaporado, condensado e doce de leite, por tonelada 
ou fração 16,70

1 .5 .14 leite desidratado em pó, de consumo direto, por tonelada ou fração 8,40
1 .5 .15 leite desidratado em pó, industrial, por tonelada ou fração 12,50

1 .5 .16 queijo minas, prato e suas variedades, requeijão, ricota e outros queijos, por tonelada 
ou fração 25,00

1 .5 .17 manteiga, por tonelada ou fração 16,70
1 .5 .18 creme de mesa, por tonelada ou fração 16,70
1 .5 .19 margarina, por tonelada ou fração 10,00
1 .5 .20 caseína, lactose e leitelho em pó, por tonelada ou fração 16,70
1 .5 .21 ovos de ave, a cada 30 (trinta) dúzias ou fração 0,10

1 .5 .22 mel e cera de abelha e produtos à base de mel de abelha, por centena de quilograma 
ou fração 0,40

1 .6 Emissão de certificado de vacinação ou documento sanitário equivalente, por animal 
comercializado 0,50

1 .7 emissão de documentos


